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Excelentíssimo Conselheiro,

Em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I e 75 da Constituição

Federal, ao art. 210 da Constituição Estadual, bem como aos arts. 1º, inciso I e 26 da

Lei Complementar Estadual n.º 269/2007 e ao art. 1º, incisos I e X da Resolução

Normativa n.º 16/2021/TCE-MT, apresenta-se o Relatório Preliminar de Instrução de

Contas com o resultado do exame das contas anuais e da Previdência Municipal do

Município de TAPURAH - exercício financeiro de 2024 - com o objetivo de subsidiar a

emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do

Poder Executivo Municipal.

 

Na análise, foram constatadas as seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01CARLOS ALBERTO CAPELETTI

/2021 a 31/12/2024

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_04. Encerramento do

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente sem a utilização de

100% dos recursos creditados pelo Fundeb no exercício (art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113

/2020).
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1.1) Não aplicação até o 1º quadrimestre do valor remanescente do FUNDEB

recebido no exercício anterior (R$ 398.783,75). - Tópico - FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

2) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

2.1) Não apropriação mensal das férias e 13º salário, em desacordo com os itens 7

e 69 da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. - Tópico -

APROPRIAÇÃO DE 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS

3) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

3.1) Divergência de R$ 31.436.625,90 no Ativo Realizável a Longo Prazo e no

Passivo não Circulante, conforme comparativo entre o Balanço Patrimonial de 2023

e 2024 (saldo anterior). - Tópico - COMPARABILIDADE DO BALANÇO

PATRIMONIAL (exercício atual versus exercício anterior)

3.2) Divergência contábil referente à receita de Transferências da União e Estado. -

Tópico - PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DO ESTADO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).

4.1) Descumprimento da meta do resultado primário, ocasionando desequilíbrio

fiscal. - Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO
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5) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Planejamento/Orçamento” não contemplada em classificação específica).

5.1) Autorização para abertura de créditos adicionais sem especificar a fonte de

recursos, bem como sem especificar valor ou percentual autorizado, em desacordo

com o art. 43, § 1º, da Lei nº 4.320/64 e art. 167, V e VII, da Constituição Federal. -

Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6) MC99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_99. Irregularidade referente a

“Prestação de Contas” não contemplada em classificação específica).

6.1) Ausência de disponibilização do plano de custeio no Portal Transparência do

município. - Tópico - DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE DO PLANO DE

CUSTEIO

7) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

7.1) Ausência de inclusão nos currículos escolares conteúdos acerca da prevenção

da violência contra a criança, o adolescente e a mulher, conforme preconiza o art.

26, § 9º, da Lei nº 9.394/1996. - Tópico - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS

MULHERES (Decisão Normativa n.º 10/2024)

8) OC20 POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a realização

da “semana escolar de combate à violência contra a mulher” (art. 2º da Lei nº 14.164

/2021).

8.1) Não realização de Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher. -

Tópico - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão

Normativa n.º 10/2024)
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9) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações exaradas

pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

9.1) Ausência de concessão de Revisão Geral Anual aos agentes comunitários de

saúde e agentes combate a endemias. - Tópico - ACS E ACE (Decisão Normativa n.

º 07/2023)

9.2) Ausência de previsão de aposentadoria especial para os Agentes Comunitários

de Saúde e Agentes de Combate à Endemias. - Tópico - ACS E ACE (Decisão

Normativa n.º 07/2023)

No entendimento da equipe, o Senhor CARLOS ALBERTO

CAPELETTI, Prefeito do Município de TAPURAH - exercício 2024 deve ser citado para

prestar esclarecimentos sobre as seguintes irregularidades, das quais decorrem

achados, constantes deste relatório sobre as contas anuais de governo.

Ratifico a informação técnica e encaminho os autos ao Gabinete

de Vossa Excelência para as providências cabíveis.

Em Cuiabá-MT, 31 de julho de 2025

 MANOEL DA CONCEIÇAO DA SILVA

SECRETARIO
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